
10 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

QUARTA-FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 2025 - EDIÇÃO 1800

CONVOCA

todos os munícipes, representantes de entidades civis organizadas, con-
selhos municipais e demais interessados para participarem da Audiên-
cia Pública destinada à apresentação, discussão e colheita de manifes-
tações sobre a proposta de desafetação de áreas públicas integrantes do 
patrimônio municipal, a serem destinadas a fins de relevante interesse 
público, conforme estudos técnicos e pareceres administrativos que 
instruem o respectivo processo.
A audiência pública será realizada no dia 05 de Novembro de 2025 às 
19h00min, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de 
Capanema, localizado no Paço Marcelino Ampessan, Rua Padre Cirilo, 
nº 1270, Centro, Município de Capanema – PR.
A presente convocação tem por finalidade assegurar a transparência dos 
atos da Administração Pública Municipal e garantir a efetiva partici-
pação popular no processo de análise e deliberação sobre a alteração da 
destinação jurídica de bens públicos, em consonância com os princípios 
que regem a Administração Pública, notadamente os da legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de ou-
tubro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

recebam as doses corretas nos horários adequados. Isso pode envolver 
a preparação e administração de medicamentos orais, injetáveis ou tópi-
cos, seguindo as prescrições médicas;
XI - Aplicar soros: A aplicação de soro intravenoso (IV) é outra ati-
vidade comum realizada por técnicas de enfermagem. Elas preparam 
o equipamento, inserem a agulha na veia e monitoram o gotejamento 
adequado do soro, sob a orientação de um enfermeiro ou médico;
XII - Visitas Domiciliares: Técnicas de enfermagem podem ser desig-
nadas para realizar visitas domiciliares a pacientes que necessitam de 
cuidados de saúde contínuos, monitorando sua condição, administran-
do medicamentos e oferecendo suporte;
XIII - Assistência em Procedimentos: Elas podem auxiliar enfermeiros 
e médicos em diversos procedimentos médicos, como exames de coleta 
de amostras, realização de eletrocardiogramas, avaliações de saúde bási-
cas e outras atividades clínicas;
XIV - Cuidados de Enfermagem Básicos: As técnicas de enfermagem 
são essenciais para fornecer cuidados básicos e rotineiros aos pacientes, 
incluindo higiene, mobilização, alimentação e troca de roupas de cama;
XV - Documentação: As técnicas de enfermagem também podem ser 
responsáveis por manter registros precisos das condições dos pacientes, 
medicações administradas, procedimentos realizados e outras infor-
mações relevantes em prontuários eletrônicos ou em papel;
XVI - Educação ao Paciente: Elas desempenham um papel fundamental 
na educação dos pacientes e seus familiares sobre os cuidados de saúde 
necessários, incluindo instruções sobre medicação, curativos, dieta e 
outras orientações;
XVII - Triagem e Encaminhamento: Nas unidades de saúde, as técnicas 
de enfermagem frequentemente realizam a triagem inicial dos pacien-
tes, avaliando suas queixas e encaminhando-os para os profissionais de 
saúde adequados;
XVIII - Apoio Emocional: Além dos cuidados físicos, as técnicas de en-
fermagem oferecem apoio emocional aos pacientes, criando um ambi-
ente acolhedor e confortável.;
XIX - Acompanhar viagens, inclusive de internamentos de dependentes. 
Preparação da viagem: As técnicas de enfermagem podem auxiliar na 
preparação da viagem, garantindo que todos os suprimentos médicos 
necessários estejam disponíveis e em boas condições. Isso pode incluir 
medicamentos, materiais de curativo, equipamentos médicos e outros 
itens relevantes;
XX - Monitoramento de Condições Médicas: Durante a viagem ou in-
ternamento, as técnicas de enfermagem são responsáveis por monitorar 
de perto as condições médicas do paciente ou dependente. Isso pode 
envolver a medição de sinais vitais, administração de medicamentos 
conforme necessário e observação constante do estado de saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 22 de outubro 
de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
DESAFETAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, Neivor 
Kessler, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o dis-
posto na Lei Orgânica Municipal, na Lei Geral do Plano Diretor, Seção 
V, Artigo 236, inciso III, e em observância aos princípios da legalidade, 
publicidade e gestão democrática da cidade,

OUTRAS PUBLICAÇÕES


